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PROJE TO DE Em ~O Prp.!:; i dent e 

<Do Sr. Rubens Bueno) 

justP. dp. prE~OS dE combust {vp.is dErivados de 

PEtróleo E dE ~lcool carburante. 
I 

r 

, 

o CONGRESSO NACIONAL decrEta~ 

Art. iR Fica o PodEr E~>:Ecut ivo obrigado a divul--

gar a cada altEra~go dE prE~os dE combust {vEis dErivados dE pe ---

I' . r I I troleo e de alcool carburante as causas e varla~oes ca p 1 an i 1 h (:\ 

dE custos qUE dEterminaram o rEajuste. 

Parágrafo ~nico. A divuIga~go prevista no caput 

deste artigo ut iI izará, além do Orgio OficiaI, jornais dE grande 

c i r c u laçio nacional ou regional. 

Art. 2R Da pIanilha de custos referida no art igo 

a n t e r ior dEvem constar, pelo menos, no <:; 

s Egu intes componEntES do prEço: 

I - pre~os internacionais do petróleo i mpcwt aclo 
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. (~ custo df:: pl~odud~o do petl~óleo IH'!C i on,:\l; 

11 - tributos inciderltes sobrE cada produto F 

I~ esp (·::c t i V<.'.\.!:; aI í q uot as. 

111 - subsídios Entre produtos dErivados de PE-

tróleo e ~lcool em montantEs e Em percentagEns sobre o preço 

urlit~rio dE venda; 

IV -- custo da distribui~io E efEitos da equall-

V - custo dE refino ou dE produçio, por produto, 

destacando os C~lstos de mat~ria-prima e mâo-de-obra; 

VI - custos financeiros ocorridos na compra, re-

fino ou produçâo e na distribuiçâo dos produtos; 

VII - varia~âo cambial da moeda nacional Em rE-' 

laçâo ao dólar norte-americano; 

VIII - margens de lucro da Petrobr~s, das USlrlas 

de ~lcool, das distribuidoras E dos postos de VEnda. 

Art. 39 O Poder Executivo rEgulamEntar~ esta lEi 

no prazo dE 30 (trinta) dias contados dE sua publ icaç50. 

Art. 49 Esta lEi Entra Em vigor na data dE sua 

publ i caçâo. 

Art. 59 Revogam--se as disposi~~es em contr~rio. 
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JUBTIFICACACl 

A pol {t i cc\ nc'\c i onal cI€~ combust {ve i s c'\ltElr OU -' SE 

significativamente a part ir das crises do petrdlEo ocorridas na 

cI~cacla dE 70. Um complexo sistEma de preços, tributos, subs{dios 

E transfErincias dE custos entrE produtos foi implantado c o m ob ··· 

jetivos Estratégicos, econBmicos e sociais. 

Entretanto, a formula~io e a implanta~io destas 

medidas fizeram-se sem a devida informaçio ao cida-

dio E ao consumidor. Ao cidadio comum nio ~ compreens{vEI qUE O!; 

prEços da gasol ina subam intErnamEnte se h~ not {cias de q UEda no 

pre~o internacional do petrdleo. N~o entEnde ainda por q 1.1 e O!:; 

derivados de petrdleo precisam ser rEajustados por conta dE au -· 

mento no preço da cana e, tamb~m, n~o entEnde por ql1e a Petro ·· 

br~s exporta gasol ina a preço inferior ao do mercado interno • 

• 
Nosso projeto objEtiva garantir ao cidad~o a In "· 

forma~50 a que elE tem dirEito. SE a PEtrobr~s t monop61 ia E pa -

trimBnio p~bIico, como disp~e a Constitl1iç5o, 
, 
f' 

qUE cada cidadio seja informado dE sua atuaç50 e dE como o seu 

dinheiro, dE consumidor 01.1 de contribuintE, está SEndo ut i1 izadcl 
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801 icito, POIS, aos nobres Pares do Congresso 

Nacional o apoIo necessário '" /'/ a \:\pl"ovaç:ao nossa PI'"OPClst ,:\ y 

para refor~ar a cidadania E permit ir a part iciF)a~io popular na 

8 '1 - l-c' c' ·, '" C' ,. , ~ C' ? ~ I' ~ J ~a ~ C~~ J~~~OE~, ~ CE 4 ~ cl€·~ t99j .• 


